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 PORTARIA BOM PREVI Nº. 025/2015 DE 03 DE JULHO DE 2015. 

 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM-BOM PREVI, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o  Processo Administrativo-BOM PREVI nº. 
120/2015, de 18/05/2015. 

 
  
R E S O L V E: 

 
 

CESSAR o benefício de aposentadoria do Sr . PEDRO FERNANDES 
CONCEIÇÃO, que pertencia o quadro de servidores inativos, no cargo de Armador, 
Matricula n.10/0106-SMO, em razão do óbito ocorrido em 26/06/2015. 

 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir da data do óbito. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
BOM JARDIM/RJ, 03 de julho de 2015. 

 
 

 
IVANIR ELEDIR THULLER 

DIRETOR PRESIDENTE 
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